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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
033/2026  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 

UASG 989221 

 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E FERRAMENTAS 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E POLÍTICAS SOCIAIS. 

  

 

VALOR DA COMPRA 

R$60.717,97 (sessenta mil, seticentos e dezessete reais e noventa e sete 

centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

08/05/2026 

 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 16h  

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Por Item 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 033/2026 

(Processo Administrativo nº. 01111.00000675/2026-39) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Anápolis, por meio da Secretaria Municipal de 

Adminsitração, Gestão de Pessoas e Inovação, sediada na rua Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, 

Anápolis, Goiás, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº. 48.980, de 27 de 

abril de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 

1. DO OBJETO 

 

2. Aquisição de Suprimentos de Informática e Ferramentas, conforme as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência, para atender às necessidades dos equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência e 
Políticas Sociais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 

Comprasnet.gov e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, prevalecerão estas 

últimas. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

3.2.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. Esta vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

3.4. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4. A formalização de proposta implica que a empresa compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, quando houver, serão 
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de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

4.8.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.8.7. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. DA FASE DE LANCES 

 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários”. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um 

por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

6.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.3. O gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

nos itens 2.3 e seguintes deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. não atender a convocação do gestor para apresentação de anexos, configurando abandono do 

procedimento pelo fornecedor; 
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6.4.2. contiver vícios insanáveis; 

6.4.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

6.4.4. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.4.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 

fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob 

pena de inabilitação. 

7.4. Para as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo 

ser prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação. 

7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Dispensa 

de Licitação. 
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7.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. As sanções aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações contratadas são aquelas previstas 

no Termo de Referência, conforme a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 48.980/2023. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.4. As empresas participantes deverão manter atualizados seu endereço, e-mail e número telefônico 

junto ao SICAF, a partir da data definida para o oferecimento das propostas. 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Dispensa Eletrônica deverão ser enviados em 

até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico: licitação@anapolis.go.gov.br. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

 

 

Anápolis, 29 de Abril de 2026. 

 

 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência e Políticas Sociais.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de licitação, em função do valor, nos termos do inciso II
do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Materiais de Informática e Ferramentas, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e destinados a atender as necessidades
dos equipamentos da Secretaria Municipal Assistência e Políticas Sociais.

 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 

ITEMTIPO ESPECIFICAÇÕES CATMATUND QTD VLR
UNIT.

VLR.
TOTAL

1 Acessório
de
Informática
IV

Cabo conversor HDMI para VGA
com áudio, plug & play, resolução
até 720p/1080i/1080p, saída de
áudio stereo p2 (3.5), saída de
vídeo VGA (fêmea), entrada
HDMI (macho).

431538 und 30

22,84 685,20

2 Componente
de
Informática
Tipo I

Memória RAM tecnologia DDR3,
velocidade 1600mhz, capacidade
8GB, tipo de módulo DIMM,
tempo estendido 11-11-11-30.

473420 und 50

156,33 7.816,50

3 Componente
de
Informática
Tipo II

Memória RAM tecnologia DDR4,
velocidade 2666mhz, capacidade
8GB, tipo de módulo DIMM,
memória tempo estendido: 15-15-
15-36.

624339 und 40

333,57 13.342,80

4 Componente
de
Informática
Tipo III

Disco Rígido SSD com fator de
forma: SSD interno de 2,5
polegadas, capacidade: 240GB,
interface: SATA 6.0gb / s, tipo de
dispositivo: drive de estado sólido
interno, altura da unidade: 7,0
mm, fator de forma: 2,5 "(7mm)

439348 und 30

161,46 4.843,80
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5 Componente
de
Informática
Tipo IV

Disco Rígido SSD com fator de
forma: SSD interno de 2,5
polegadas, capacidade: 128GB,

interface: SATA 6.0gb / s, tipo de
dispositivo: drive de estado sólido
interno, altura da unidade: 7,0
mm, fator de forma: 2,5 "(7mm)

439348 und 50

174,33 8.716,50

6 Componente
de
Informática
Tipo V

Fonte ATX, padrão ATX : 12v,
ventilador: 12 cm, potência: 450w,
faixa de temperatura operacional:
0 a 50 °C, eficiência mínima:
73%, conector MB ATX (24
pinos): 1, conector ATX 12v (4
pinos): 1, conector ide: 2, conector
SATA: 2, entrada ac: 115/230v,
60hz, PFC ativo, dimensão do
produto (IXAXP): 140 x 85 x 150
mm, proteção interna contra
curto-circuito, sobre tensão e
sobre corrente

294473 und 30

206,00 6.180,00

7 Acessório
de
Informática
Tipo V

Cabo HDMI, cabo com
comprimento de 2m, HDMI
MACHO x HDMI MACHO,
compatível com
monitores/projetores e aparelhos
que tenham entrada HDMI macho

625974 und 20

30,96 619,20

8 Acessório
de
Informática
Tipo VI

Roteador Wireless 1200Mbps
Dual Band, 6 antenas, com
suporte aos protocolos
IEEE802.3, IEEE802.3u e
IEEE802.3ab. Frequência:
2.4GHz e 5GHz simultâneas.
Certificação CE/FCC/ROHS.
Interface: 1 porta WAN
10/100/1000Mbps, 3 portas LAN
10/100/1000Mbps. Botões: 1
WPS/reset.

LED: SYS, WAN, LAN, Wi-Fi,
WPS. Fonte: 9V 0.8A. Consumo:
2.8W (sem carga), 5.2W (total).
Alimentação: AC 100-240V, saída
DC 12V1.5A. Transmissão
máxima: 2.4GHz (19.86dBm),
5GHz (22.96dBm). Modos:
roteador, repetidor, WISP.
Segurança WPA/WPA2. Garantia
mínima de 12 meses.

460864 und 10

302,55 3.025,50
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9 Acessório
de
Informática
Tipo VII

Conector Plug Cabo Par
Trançado, Tipo Macho, Modelo
RJ45, Categoria 5E, pacote com
100 unidades, características
adicionais embutir, Normas
Técnicas 568A.

375963 und 10

33,14 331,40

10 Acessório
de
Informática
Tipo VIII

Conector Plug Cabo Par
Trançado, Tipo Fêmea
(Keystone), Modelo RJ45,
Categoria 5e, Normas Técnicas
ANSI/TIA/EIA 568-A, Bitola
Condutor 22-26 AWG.

469535 und 50

14,33 716,50

11 Ferramenta I Furadeira de impacto com
mandril de ½ polegada, rotação
mínima de 2750RPM, potência
mínima de 750W, 220V. Garantia
de 12 meses.

613831 und 1

359,15 359,15

12 Ferramenta
II

Furadeira e parafusadeira à
bateria - Tamanho do mandril
½”pol, tensão alimentação 18v,
características adicionais
iluminação frontal por led,
velocidade variável, velocidade
baixa 0/600 rpm, velocidade alta
0/1900 rpm, acessórios 2
baterias, carregador e maleta.
Produto deverá ter garantia de 12
meses.

610469 un 1

1.078,84 1.078,84

13 ComponenteCabo de rede UTP CAT6 - 305
metros 4 pares trançados de cabo
rígido de 24AWG, elemento
central termoplástico para
separação dos 4 pares, material
de revestimento PVC retardante a
chama, material do condutor
100% cobre, largura de banda
250 MHz. Certificado pela
ANATEL. Normas NBR 14703 e
ANSI/TIA-568.2-D. Suporte a
PoE, PoE+, PoE++ e 4PPoE.
Modelo de referência: Furukawa
SOHO Plus. Caixa com 305 m

452467 cx 6

1.126,33 6.757,98
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14 Ferramenta Alicate de crimpar - para
conectores RJ45, com função de
crimpagem, corte e decapagem,
confeccionado em aço resistente,
com cabo anatômico revestido,
compatível com cabos de rede
padrão UTP categoria 5e ou
superior.

624206 und 2

142,60 285,20

15 Ferramenta Ferramenta de impacto tipo
Punch Down - Compatível com
padrão 110 ou Krome, para
inserção e corte de fios em
conectores IDC (patch panel e
keyst one), com ajuste de pressão
e lâmina removível.

404466 und 2

59,50 119,00

16 ComponenteCanaleta de pvc 2 vias, ventilada
externa com dupla face, 40 x 20
mm.

11346 und 120
22,32 2.678,40

17 ComponenteCanaleta de pvc 2 vias, com
dupla face, 40 x 16 mm.

11346 und 120
26,35 3.162,00

VALOR TOTAL 60.717,97

 

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias, contados da entrega da Nota de Empenho
ao fornecedor, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. Os bens, objeto desta contratação, são classificados como comuns, com padrões de
desempenho e qualidade claramente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 60.717,97 (Sessenta mil, setecentos e
dezessete reais e noventa e sete centavos), conforme custos unitários constantes na tabela do
item 1.2.

1.7. Em conformidade com o disposto no artigo 95, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, não será
necessário firmar um instrumento de contrato e esta contratação será formalizada por meio de
Nota de Empenho de despesa.

1.8. De acordo o artigo 95, caput, a nota de empenho de despesa poderá ser utilizada como
substitutivo do contrato formal, quando a contratação se referir a bens ou serviços cuja execução
não implique complexidade que justifique um contrato formal. A nota de empenho, ao ser emitida,
estabelece o compromisso da Administração Pública em arcar com o pagamento do fornecedor
conforme as condições acordadas, e serve como documento que formaliza a intenção de
contratação, com todas as garantias legais da execução da despesa.

 

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de suprimentos de informática justifica-se pela necessidade de assegurar o pleno
funcionamento dos equipamentos vinculados ao Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em
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conformidade com as normativas federais que disciplinam a organização e a oferta dos serviços
socioassistenciais, bem como para atender às demandas dos Conselhos Tutelares do município.

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social, a Assistência Social é política pública de
caráter permanente, organizada de forma descentralizada e participativa, competindo aos entes
federados garantir a estrutura adequada para a execução dos serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

A Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS) estabelece que os entes federativos devem
assegurar condições institucionais, administrativas e tecnológicas adequadas ao funcionamento
das unidades socioassistenciais, incluindo infraestrutura física, recursos humanos e meios
materiais compatíveis com as demandas dos serviços ofertados.

No mesmo sentido, a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais dispõe que a oferta dos
serviços deve observar padrões de qualidade, o que pressupõe a manutenção de estrutura
mínima para registro, acompanhamento, monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas.

Destaca-se, ainda, que unidades como CRAS, setores responsáveis pelo Cadastro Único e
gestão de benefícios, bem como os Conselhos Tutelares, utilizam sistemas informatizados e
instrumentos administrativos que exigem equipamentos e suprimentos de informática em pleno
funcionamento, garantindo o registro de atendimentos, a alimentação de dados, a atualização
cadastral e a emissão de relatórios obrigatórios.

Assim, a aquisição de suprimentos de informática não configura despesa acessória, mas sim
medida indispensável à continuidade e regularidade da prestação dos serviços socioassistenciais
e das atividades desempenhadas pelos Conselhos Tutelares, assegurando eficiência
administrativa, qualidade no atendimento ao usuário e cumprimento das obrigações legais
impostas ao Município.

Dessa forma, a contratação encontra respaldo nas normativas que regem o SUAS, sendo
necessária para garantir a adequada execução das ações socioassistenciais, bem como o pleno
funcionamento dos Conselhos Tutelares e a manutenção dos padrões mínimos de atendimento e
proteção social.

 

3. MOTIVOS E FUNDAMENTOS

3.1. Da necessidade

A presente contratação decorre da necessidade de manutenção, adequação e melhoria da
infraestrutura dos Equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência e Políticas Sociais, a fim
de assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços administrativos e do atendimento aos
usuários dos programas socioassistenciais.

Os equipamentos atualmente utilizados demandam substituição de componentes e
aprimoramento de desempenho, visando corrigir falhas, ampliar a capacidade operacional e evitar
interrupções nas atividades desenvolvidas pelos servidores.

Da mesma forma, os materiais de rede, são indispensáveis para organização, instalação e
manutenção adequada da infraestrutura lógica, garantindo estabilidade de conexão, segurança,
padronização e melhor aproveitamento dos recursos tecnológicos disponíveis.

Quanto às ferramentas, estas se mostram necessárias para execução de pequenos serviços de
instalação, fixação e manutenção interna de equipamentos e pontos de rede, possibilitando maior
autonomia operacional, redução de custos com serviços externos e maior agilidade na solução de
demandas técnicas.

A ausência desses materiais pode comprometer o funcionamento dos sistemas utilizados,
ocasionando atrasos no atendimento, prejuízo à produtividade e impactos negativos na prestação

Termo de Referência 2341109         SEI 01111.00000675/2026-39 / pg. 5



dos serviços à população.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade administrativa, a
eficiência operacional e a qualidade do atendimento prestado aos cidadãos.

 

3.2. Fundamentação Legal

Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos

Decreto Municipal nº 48.980, de 27/04/2023

Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor

Lei nº 13.709/2018 – Lei de Proteção Geral de Dados

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de suprimentos e componentes de informática e
ferramentas destinadas à manutenção e adequação da estrutura tecnológica da Secretaria
Municipal de Assistência e Políticas Sociais, conforme as condições, especificações técnicas e
quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência.

A contratação tem como finalidade atender às necessidades operacionais dos equipamentos da
Secretaria, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos de informática, a organização
e estabilidade da rede de dados, bem como a execução de serviços internos de instalação e
manutenção, indispensáveis ao regular desempenho das atividades administrativas e ao
atendimento aos usuários dos programas socioassistenciais.

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o objeto,
comprovada mediante documentação pertinente, demonstrando aptidão para o fornecimento dos
itens previstos, em conformidade com o Documento de Formalização da Demanda – DFD,
observando-se as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas.

 

5. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação, que tem por objeto a aquisição de materiais de informática e ferramentas,
classificados como bens de consumo e permanentes, será realizada com pagamento em parcela
única, tendo em vista que a natureza do objeto permite fornecimento integral e imediato, não
havendo necessidade de parcelamento da execução ou do pagamento.

Nos termos do art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento das contratações deve ser
adotado quando for técnica e economicamente viável e representar vantagem para a
Administração. No caso em análise, o parcelamento não se mostra vantajoso, uma vez que os
itens serão entregues de forma única, conforme demanda definida, não havendo fracionamento da
execução que justifique pagamentos sucessivos.

Por se tratar de uma aquisição de bens comuns, será executada uma única parcela de
pagamento. O prazo para liquidação e pagamento está em conformidade com o disposto no do
art. 66, § 2º do Decreto Municipal nº 48.980/2023, sendo:

I – 05 (cinco) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II – 10 (dez) dias úteis para o pagamento, a contar da liquidação da despesa.

O artigo 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a forma de pagamento deve ser definida
com base nas características da contratação, considerando a conveniência e a necessidade da
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Administração Pública. No caso em questão, o pagamento único atende a essas diretrizes,
garantindo a simplicidade e eficiência do processo, além de permitir que a Secretaria Municipal de
Assistência e Políticas Sociais receba os materiais necessários para o funcionamento imediato
das suas unidades.

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A Contratada deverá fornecer os materiais conforme especificações técnicas, quantitativos,
marcas (quando indicadas como referência) e padrões de qualidade estabelecidos no Termo de
Referência, observando rigorosamente as características mínimas exigidas.

6.2. Os itens deverão ser novos, originais, sem uso anterior, acondicionados adequadamente e
em perfeitas condições de funcionamento e conservação.

6.3. Quando aplicável, os produtos deverão possuir garantia mínima do fabricante, sendo a
Contratada responsável por acionar e intermediar eventual atendimento técnico durante o período
de garantia.

 

Sustentabilidade

6.4. Os serviços, sempre que possível, deverão ser executados em conformidade com as
orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art.
6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

6.5. Os equipamentos e componentes de informática deverão atender às normas técnicas e
regulamentações ambientais vigentes, especialmente quanto à fabricação, uso de materiais e
descarte adequado de resíduos eletrônicos.

6.6. Sempre que aplicável, deverá ser priorizado o fornecimento de produtos com menor consumo
de energia e maior vida útil, visando à economicidade e à redução de impactos ambientais.

 

Indicação de Marcas e Modelos

6.7. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a
descrição do objeto já detalha suas características essenciais.

 

Subcontratação

6.8. É vedada a subcontratação total ou parcial, exceto em casos expressamente autorizados,
com integral responsabilidade do Contratado.

 

Garantia da Contratação

6.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133
de 2021, pelas seguintes razões: valor, natureza e baixa complexidade do objeto.

 

Da participação de Consórcios

6.10. Em razão da simplicidade do objeto e da ausência de complexidade técnica ou operacional,
não será permitida a participação de consórcios, conforme juízo de conveniência da
Administração, respaldado no art. 15, §2º da Lei 14.133/2021.

6.11. Ocorre que nem sempre a participação de empresas reunidas em consórcio trará benefícios
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à Administração Pública, pois muitas vezes o objeto licitado possui peculiaridades que limitam o
número de empresas aptas a participar do certame. Para esses casos, a reunião de empresas em
consórcio restringiria a competitividade, pois as empresas qualificadas que seriam competidoras
entre si poderiam participar da licitação de forma consorciada, diminuindo o número de empresas
elegíveis ao certame.

6.12. Assim, no intuito de proceder à melhor forma de execução dos serviços que forem
contratados, e considerando que existem empresas com capacidade para fornecer os objetos
desta dispensa de licitação, a Secretaria de Assistência e Políticas Sociais decidiu por não
permitir a participação de consórcios. Ressalte-se que este fato, por si só, não configura restrição
à competitividade.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O objeto deste Termo de Referência será executado mediante o fornecimento de materiais de
informática, componentes, insumos de rede lógica e ferramentas, conforme especificações
técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento.

7.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer no local indicado pela Secretaria Municipal de
Assistência e Políticas Sociais, no Município de Anápolis/GO, em dia e horário previamente
acordados, acompanhada da respectiva Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela
legislação aplicável.

7.3. Todos os custos relativos ao fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga, seguros,
tributos, encargos e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto,
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, não cabendo ônus adicional à Administração.

7.4. Os materiais deverão ser novos, sem uso anterior, entregues em perfeitas condições de
funcionamento, devidamente acondicionados e em conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência, na proposta da Contratada e na Nota de Empenho ou
instrumento equivalente.

7.5. Caso os itens entregues estejam em desacordo com as especificações técnicas, apresentem
defeitos ou incompatibilidade, a Administração poderá recusá-los, devendo a CONTRATADA
providenciar a substituição no prazo estipulado, sem custos adicionais.

7.6. O recebimento do objeto ocorrerá provisoriamente no ato da entrega, para posterior
verificação da conformidade com as especificações exigidas, e definitivamente após a conferência
e aceitação pela unidade competente.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias à correta execução do objeto,
especialmente quanto às especificações técnicas, local de entrega e prazos estabelecidos.

8.2. Receber os materiais no local, prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

8.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas estabelecidas, especificações técnicas e termos de sua proposta.

8.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento por servidor especialmente
designado, verificando a conformidade dos materiais entregues com as especificações constantes
neste Termo de Referência.

8.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades, defeitos ou
desconformidades constatadas nos materiais fornecidos, fixando prazo para a devida substituição
ou correção.

8.6. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de
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Referência, após o recebimento definitivo do objeto e atesto da Nota Fiscal.

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não atendam às especificações técnicas,
qualidade e condições estabelecidas neste instrumento.

8.8. Aplicar as sanções administrativas, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, nos casos de descumprimento contratual.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Fornecer os materiais conforme as especificações técnicas, quantitativos e condições
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua proposta, observando rigorosamente os
padrões de qualidade exigidos.

9.2. Entregar os produtos novos, sem uso anterior, devidamente acondicionados, em perfeitas
condições de funcionamento e conservação.

9.3. Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e demais custos necessários à entrega
dos materiais no local indicado pela Contratante.

9.4. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os materiais que
apresentarem defeitos, vícios, avarias, incompatibilidade técnica ou que estejam em desacordo
com as especificações exigidas.

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, bem como
por qualquer dano causado à Administração ou a terceiros em razão de falha no produto, ficando
autorizada a Administração a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos
prejuízos comprovados.

9.6. Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

9.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do vencimento
do prazo de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

9.8. Atender às determinações emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato, prestando todos os
esclarecimentos solicitados, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

9.9. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e
demais obrigações previstas na legislação vigente, não transferindo à Contratante qualquer
responsabilidade por sua inadimplência.

9.10. Arcar com todas as despesas decorrentes de tributos, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros custos necessários ao fiel cumprimento do objeto.

9.11. Conceder garantia mínima do fabricante para os equipamentos e componentes fornecidos,
quando aplicável, responsabilizando-se pelo acionamento da assistência técnica durante o
período de garantia.

9.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

10.1. O prazo máximo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da
emissão da ordem de serviço.
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10.2. O local de entrega dos itens será definido pela contratante, sendo que a atual sede é na
Avenida Brasil nº 200 - St. Central, Anápolis – GO, de segunda a sexta-feira, das 9h00min às
17h00min. No entanto, devido à possibilidade de mudança da sede a contratante se reserva o
direito de comunicar ao fornecedor o novo endereço de entrega com antecedência mínima de 5
dias.

10.3. Os produtos deverão ser descarregados e entregues no interior do local designado para a
entrega.

10.4. Os produtos deverão ser entregues embalados, dentro da mais perfeita integridade, ou seja,
sem avarias e/ou danos no manuseio.

10.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas a sua natureza, ou seja, que
resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que sejam entregues em
perfeito estado de conservação e limpeza.

10.6. O produto danificado não será recebido.

10.7. É vedada, tanto a entrega dos produtos por parte do contratado, quanto o recebimento dos
mesmos pelo contratante, com especificações diferentes das aprovadas no orçamento e
devidamente adquiridas no ato da compra.

10.8. O contratado somente poderá entregar os produtos no horário e local estabelecido pelo
contratante. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a
comercialização dos produtos, além das exigências e padrões definidos neste Termo de
Referência.

 

Especificação da Garantia Técnica

10.9. O prazo de garantia dos materiais e ferramentas não poderá ser inferior a 12 (doze) meses
para os itens 08,11 e 12 e de 03 (três) meses para os demais itens, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de recebimento definitivo do objeto.

10.10. Caso a garantia do fabricante para o material ou ferramenta seja maior que a do
fornecedor vencedor, fica prevalecendo a garantia do fabricante para o bem ou parte integrante do
mesmo.

10.11. A garantia dos itens, no prazo mínimo estabelecido no item 10.9 deste Termo de
Referência, consiste na prestação, pelo Fornecedor, de todas as obrigações previstas na Lei nº
8.078/1990 e suas posteriores alterações – Código de Defesa do Consumidor.

10.12. O aceite/aprovação dos itens pela Secretaria não exclui a responsabilidade civil do
Fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se as faculdades previstas
no art. 18 da Lei nº 8.078/1990.

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
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fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133/2021).

 

FISCAL DO CONTRATO

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei nº 14.133/2021)

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação.

 

GESTOR DO CONTRATO

11.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

11.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassam as suas.

11.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do
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contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

11.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

11.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

11.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.20. Caberá ao gestor do contrato, agindo com prudência e segurança, e a pedido da
Contratada, aplicar o reequilíbrio econômico-financeiro, se couber, por meio de recomposição e
fazer constar dos autos do processo, a análise que demonstre, inequivocamente, os seus
pressupostos, de acordo com a teoria da imprevisibilidade, juntamente com a análise global dos
custos do objeto contratado.

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
comunicação da Contratada, por servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato.

12.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

12.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, no prazo máximo de 02
(dois) dias úteis, contado do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente.

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da Contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

 

LIQUIDAÇÃO
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12.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 5%
(cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.

12.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) Prazo de validade;

b) Data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar;

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

 

12.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

12.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.12. A Administração deverá realizar consulta, aos cadastros seguintes, para identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

12.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

12.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

 

PRAZO DE PAGAMENTO

12.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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12.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
5% (cinco por cento) do valor de que trata o art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.

12.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária.

 

FORMA DE PAGAMENTO

12.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, cheque nominal ou cartão
eletrônico.

12.21. Será considerada data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia em que constar
como emitida; no caso de transferência eletrônica, a data de sua efetivação; no caso de cheque
nominal, a data de seu recebimento pelo credor.

12.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

12.24. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.25. A presente contratação não permite antecipação de pagamento, conforme art. 145 caput,
da Lei nº 14.133/2021.

 

DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.26. Não haverá reajuste de preços, tendo em vista que a contratação possui fornecimento
imediato e pagamento em parcela única.

12.27. Eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro somente será analisado nos termos
do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação de fato superveniente
imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis que impacte diretamente a execução do
objeto.

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.28. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.29. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.29.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

12.30. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.30.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

12.31. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.31.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.32. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

12.33. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133/2021).

12.34. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133/ 2021).

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, por se tratar de bens
comuns, com especificações técnicas padronizadas e objetivamente definidas, sendo o preço o
fator determinante para a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos
da Lei nº 14.133/2021.

13.2. Em caso de igualdade de preços entre propostas válidas, será selecionada aquela que
melhor atenda ao interesse público, podendo a Administração, no que couber, observar os
critérios previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

13.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

13.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
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13.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

13.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

13.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

13.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

13.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

13.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

13.14.1. A empresa deverá apresentar compatibilidade entre o CNAE e o objeto da licitação;

13.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.17. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze)
anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;

13.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
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13.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

13.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

13.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
II, c da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

13.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, II
da Lei nº 14.133/ 2021);

13.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

13.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um)

13.25.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação ou do valor total estimado da parcela pertinente;

13.25.3. A exigência desses requisitos é necessária, tendo em vista que servem para averiguar a
capacidade monetária da empresa, em cumprir com suas obrigações, compreendendo desta
forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a saúde financeira de uma empresa para
assumir a avença de longa duração, evitando contratempos ao longo do contrato e garantir a
execução integral da avença firmada, estando os mesmos em consonância com as práticas de
outros entes e entendimento do Tribunal de Contas da União;

13.25.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura;

13.25.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

13.25.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

13.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (art. 65, §1º da Lei nº 14.133/2021).

13.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.29. Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, mediante apresentação de, pelo
menos, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, ou documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da
Lei nº 14.133/2021, que comprovem que a Licitante tenha executado, a contento, ou esteja
executando, serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado e que permitam
estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e
qualitativas com o objeto da presente licitação, em conformidade com este Termo de Referência.
Neste documento deverá, também, informar o nível de eficiência na prestação do serviço.

13.29.1. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) Dados da empresa licitante: nome, CNPJ;

b) Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço;

c) Descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos
trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da
licitação;

d) Dados do emissor do atestado: nome e contato;

e) Local, data de emissão e assinatura do emissor.

13.29.2. O atestado de capacitação técnico-operacional deverá comprovar que a licitante forneceu
ou está fornecendo, em qualquer tempo, um quantitativo de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de
objeto similar aos constantes da presente licitação, do total do item a ser contratado

13.29.3. A descrição dos serviços realizados deve conter dados que permitam o amplo
entendimento doque foi executado pela licitante, bem como permitir a identificação da
compatibilidade com o objeto desta licitação.

13.29.4. A falta desta comprovação implicará em sua desclassificação.

13.29.5. Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo de 20% (vinte por cento)
a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

13.29.6. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da
matriz ou da filial do prestador de serviço.

13.30. Será exigida a seguinte documentação complementar das cooperativas participantes:

13.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, XI, 21, I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971;

13.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

13.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

13.30.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

13.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

13.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
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c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

13.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

13.31. Declaração formal da licitante de que tomou conhecimento de todas as condições de
fornecimento do objeto, nos termos deste Termo de Referência.

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Edital e seus anexos, a
Prefeitura Municipal de Anápolis, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos
termos da lei, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a
163 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as disposições contidas no Anexo VII do Decreto
Municipal nº 48.980, de 27 de abril de 2023.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

14.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento, de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei quando não se
justificar aplicação de sanção mais grave; ou

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

14.2.1.2. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres
instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem
prejuízos à administração.

14.2.2. A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte:

a) a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório
e da ampla defesa; e

b) a aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em compensatória
e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

14.2.2.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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14.2.2.2. A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser
descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos
firmados com a administração pública municipal.

14.2.2.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
na forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional.

14.2.2.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções aqui
previstas.

14.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a
imposição de outra mais grave, àquele que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou que cause grave dano à
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) der causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

14.2.3.1. Considera-se inexecução total do contrato:

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

 

14.2.3.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento
do encargo contratual:

a) será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, para o descumprimento do contrato;

b) a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada
pelo fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à
decisão da autoridade competente;

c) rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do
órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de
responsabilidade; e

d) preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá ser
concedido prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a adequação da execução contratual ou
entrega do objeto.

14.2.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar ou
contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.4.1 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele
que:
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2.4.2. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e,
quando couber, à Controladoria- Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das
respectivas competências.

14.2.4.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da
federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta
e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

14.2.4.4. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual,
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

14.2.4.4.1. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

14.3. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa
cumulativamente à sanção mais grave.

14.4. A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e
circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices:

a) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento
do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil.

b) Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do
contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não
executadas.

c) Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor do
contrato.

14.5. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal
ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e, quando
couber, à Controladoria- Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das respectivas
competências.

14.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da
federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta
e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

14.7. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual,
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

14.7.1. Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

14.8. As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa
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cumulativamente à sanção mais grave.

14.9. Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas
e danos das infrações cometidas.

14.10. Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração.

14.11. Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

14.12. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de Anápolis, rescinda unilateralmente o
Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

14.13. A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da
Prefeitura Municipal de Anápolis, de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

 

16. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 60.717,97 (Sessenta mil, setecentos e
dezessete reais e noventa e sete centavos), conforme custos unitários constantes neste Termo
de Referência.

16.2. Fontes de cotação: orçamentos, pesquisas de preços realizadas no mercado local, banco de
preços, entre outros.

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- Secretaria Municipal de Assistência e Políticas Sociais – Unidade Orçamentária: 0238

08.122.0801.2042 – Apoio ao Funcionamento dos Conselhos

Fonte: 100.000

 

- Fundo Municipal de Assistência Social FMAS – Unidade Orçamentária: 1429

08.122.0806.2954 – Apoio a Organização e Gestão do Controle Social do PAB e CadÚnico

Fonte: 129.056

08.244.0820.2912 – Manutenção das Ações e Serviços da Proteção Social Básica

Fonte: 129.510

- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 e 4.4.90.52.
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18. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anápolis-GO, com renúncia de qualquer outro por mais
especial que seja para dirimir as questões oriundas do presente ajuste contratual.

 

Documento assinado eletronicamente por Lívia de Oliveira, Diretor(a), em 13/04/2026, às 10:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2341109 e o
código CRC 408E9DA0.

01111.00000675/2026-39 2341109v2
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